
2) O artigo 12.o, n.os 2 a 4, da Diretiva 2015/2302, lido em conjugação com o artigo 4.o desta diretiva,

deve ser interpretado no sentido de que:

se opõe a uma regulamentação nacional nos termos da qual os operadores de viagens organizadas ficam 
temporariamente liberados, no contexto da eclosão de uma crise sanitária mundial que impede a execução dos 
contratos de viagem organizada, da sua obrigação de reembolsar aos viajantes em causa, o mais tardar 14 dias após a 
rescisão de um contrato, a totalidade dos pagamentos efetuados ao abrigo do contrato rescindido, incluindo quando essa 
regulamentação visa evitar que, devido ao número significativo de pedidos de reembolso esperados, a solvabilidade 
desses operadores turísticos seja afetada a ponto de pôr em perigo a sua existência e preservar assim a viabilidade do 
setor em causa.

3) O direito da União, nomeadamente o princípio da cooperação leal previsto no artigo 4.o, n.o 3, TUE,

deve ser interpretado no sentido de que:

não permite que um órgão jurisdicional nacional chamado a conhecer de um recurso de anulação de uma 
regulamentação nacional contrária ao artigo 12.o, n.os 2 a 4, da Diretiva 2015/2302 module os efeitos no tempo da sua 
decisão que anula essa regulamentação nacional. 
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Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Conselho da União Europeia (representantes: A. de Gregorio Merino, E. Dumitriu-Segnana, K. Pavlaki e 
E. Rebasti, agentes)

Outras partes no processo: Laurent Pech (representantes: inicialmente por G. Andraos, avocat, O. Brouwer, advocaat, M. Hall, 
advokat, e B. A. R. T. Verheijen, advocaat, em seguida por G. Andraos, O. Brouwer, T. C. van Helfteren, advocaten, e M. Hall, 
advokat), Reino da Suécia (representantes: inicialmente por O. Simonsson, H. Eklinder, J. Lundberg, C. Meyer-Seitz, 
A. M. Runeskjöld, M. Salborn Hodgson, R. Shahsavan Eriksson e H. Shev, em seguida por O. Simonsson, H. Eklinder, 
C. Meyer-Seitz, A. M. Runeskjöld, M. Salborn Hodgson, R. Shahsavan Eriksson e H. Shev, agentes)

Intervenientes em apoio do recorrente: República Francesa (representantes: inicialmente por A.-L. Desjonquères, A.-C. Drouant e 
M. E. Leclerc, em seguida por A.-L. Desjonquères e M. E. Leclerc, agentes), Comissão Europeia (representantes: C. Ehrbar e 
M. P. Stancanelli, agentes)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Conselho da União Europeia é condenado a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas por 
Laurent Pech.

3) A República Francesa, o Reino da Suécia e a Comissão Europeia suportam as suas próprias despesas.
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